
INDICAÇÃO Nº      1834

, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Casa Civil do Estado, a liberação de recursos financeiros no valor aproximado de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para construção de Área Coberta para prática de Dança ao Ar Livre, na Praça Henrique Fittipaldi, localizada na Rua Ezequias Nogueira de Souza, Jardim América no município de Ourinhos/SP.
JUSTIFICATIVA

Tal indicação se faz necessária, haja vista que o local é utilizado para prática de dança ao ar livre, “zumba”, e a atividade carece da referida solicitação, tendo em vista que em dias chuvosos torna-se inviável a prática do exercício .

Contudo, tal demanda tem finalidade de promover melhorias na qualidade de vida, saúde e lazer dos munícipes.

Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo ao municipio de Ourinhos/SP.

Sala das Sessões, em

Deputado Wellington Moura
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